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"CCTIC!ilE !~z:~çxo m: ... P"J.. :E ZZ:::.E:l!I~~ P..uiA 

CO~'J.'.fü .. ;! c !E c~co;~n. 

O Erali'~~C ~:J5_C::?lJ. llE ?.A&:C GU.:JIDU, Faço Sebe~ 

que a ~ :=.~c!.13al de :a:.:to Guanàu, Decr etou e eu mm 

ciono a segui~te Lei :-

Art. ls:!- Fica concetido a s enhora Judith Du.que Dettoni, • 

viuva do Sr. ElVidio ]aitoni, ex-funcionário desta ?Jwúcipalida: 

de , o direto !Jerpétuo de cona~ no Cem.i tério PÚblico desta / 

cidade, sobre a eepu1tura n;oa da. quadra T, onde eatá deposi ~ 

do oe restos DOrtaia de seu esposo, uca. Cata.cunbe.. Coletiva, te!! 

do m:;. vista o ~equeri.I::.ento já aprovado .Pela câmara, isen"to do 

~o.gamento doe emolumentos. 

Art . 2~- Eata Lei entrará em vigor na data de sua :pub~ 

cação, rovoeadas as dis~oeições em contrério. 

~ISTRE=SE Z PU3LI~...SE 

G.A.:s!!G'l:E DC :?RB?EI~ umICI?il DE BA.!ZO GU..U&,~, 05 de no

v embro de 1980. 
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